      LEI Nº 2.788/ 91

DEFINE O PERÍMETRO E LOGRADOUROS QUE COMPÕEM O BAIRRO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O BAIRRO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA desta cidade, tem início partindo da Avenida Tomaz de Aquino próximo a  sua confluência com a Rua Jerôncio Gonçalves, sentido norte, seguindo paralelamente a esta avenida até pouco depois da Avenida do Planalto; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente a esta avenida  até pouco depois da Avenida Brasília; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente a esta avenida até pouco depois do alinhamento da Rua Zeca Mota; volvendo à esquerda  e seguindo paralelamente a esta rua até o prolongamento da Rua Aracaju; volvendo à esquerda e seguindo por esta rua até a sua confluência com a Rua Zeca Mota; volvendo à direita, seguindo paralelamente à Rua Zeca Mota, cortando a Rua Aracaju e chegando até o  centro de  uma quadra; desse ponto volvendo à esquerda paralelamente à Rua Aracaju até à Rua Gerôncio Gonçalves; daí volvendo à direita e seguindo paralelamente a esta rua até o ponto de partida, pouco depois da Avenida Tomaz de Aquino. 


Parágrafo único - Compõem o bairro os seguintes logradouros: Rua Zeca Mota (entre Avenida Brasília e Rua Aracaju); Rua Gerôncio Gonçalves; Avenida da Alvorada; Rua Antônio Amâncio Filho (parte); Praça P; Rua Espírito Santo; Rua Mato Grosso; Rua Rio Grande do Sul; Avenida do Planalto; Rua Goiás; Rua Paraná; Avenida Brasília; Rua Recife; Rua Amazonas; Rua Aracaju; Rua Paraíba; Rua Alagoas; Rua Sergipe; Rua Pará; Rua Orós; Rua Guaporé; Rua Rondônia; Rua Belém; Rua Honorato da Silva Fonseca (entre Rua Gerôncio Gonçalves e Rua José Ricardo Caixeta); Rua Piauí; Rua Acre; Gabriel Pereira (entre Rua José Caixeta e Rua João Maria de Souza); Avenida Tomaz de Aquino (entre Rua José Caixeta e Rua João Maria de Souza); Rua dos Abaetés (entre Avenida Tomaz de Aquino e Rua dos Bem Vindos); Rua Dona Queta (entre Rua Dino de Souza e Rua José Caixeta); Rua Zina Rocha (entre Rua Manoel Dias e Rua José Caixeta); Rua Zeca Filgueira (entre Rua Manoel Dias e Rua José Caixeta); Rua Emídio de Souza; Rua Tonho do Nico e Praça Duca de Souza.  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de julho de 1991.


ANTONIO DO VALLE RAMOS - Prefeito Municipal

